
PISO SALARIAL
Lei nº 3.999/61



Total de Ações: 587

1 Sem dados: 248

Total:
69,63%



Cumprem o Piso        33



 22

Atendimentos

 140  70

Total: 232
atendimentos 3



2024

57 Apelações ; 

19 Agravos de Instrumentos;

23 Impugnações à Contestação;

EM MÉDIA SÃO REALIZADOS 130 MANIFESTAÇÃOES
POR MÊS.



Impugnações Judiciais: 
 2024

 Pedidos realizados 71

Aguardando Julgamento: 71,64 %
Indeferidos: 21,12%
suspensos: 4,2 %











SENTENÇAS PROCEDENTES 





No Recurso Extraordinário (RE) 1416266, sob a relatoria do Ministro Edson
Fachin, o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a Repercussão Geral

sobre a aplicação do piso salarial previsto na Lei Federal nº 3.999/61 aos
Cirurgiões-Dentistas vinculados ao serviço público municipal, por meio do

Tema 1250.

TEMA 1250
STF



        44 Processos suspensos aguardando o julgamento do 
TEMA 125O do STF

Suspensões: 

     14 Processos suspensos em razão de  conflito de competência 

Total: 58 Processos 



Sustentação Oral

44 processos incluídos em pauta de julgamento. 



Mensagens positivas 



Decisão da Ministra Rosa Weber (03 de dezembro de 2021) - RE
1.357.537

A Ministra Rosa Weber, em sede de Recurso Extraordinário movido pelo
Conselho Regional de Odontologia do Paraná, reafirmou que compete à
União legislar privativamente sobre normas que estabeleçam condições
para o exercício profissional.

Decisão do Ministro Ricardo Lewandowski (28 de outubro de
2021) - RE 1.340.676

Em recurso movido pelo Conselho Regional de Odontologia da Paraíba, o
Ministro Ricardo Lewandowski confirmou a competência da União para
legislar sobre o piso salarial dos cirurgiões dentistas conforme a Lei
Federal nº 3.999/61.



Decisão do Ministro Luiz Fux (16 de abril de 2021) - SL 1436
O Ministro Presidente Luiz Fux manteve decisão do Tribunal Regional Federal
da 5ª Região, assegurando o pagamento do piso salarial para cirurgiões
dentistas do Município de Chã Grande-PE, conforme a Lei Federal n.º 3999/61.

Julgamento da ADPF 325 (21 de março de 2022)
O Supremo Tribunal Federal reconheceu a compatibilidade do art. 5º da Lei
Federal nº 3.999/61 com a Constituição, determinando que o piso salarial seja
calculado com base no valor do salário-mínimo vigente.

TEMA 1250-Recurso Extraordinário RE 1416266 (Relatoria do
Ministro Edson Fachin)

Este recurso discute se a Administração Pública deve observar, na
contratação de servidores públicos, o piso salarial de categoria profissional
estabelecido pela Lei nº 3.999/61, que altera o salário-mínimo dos médicos e
cirurgiões dentistas, à luz do art. 22, Inciso XVI, da Constituição Federal.


